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Processo Administrativo n " A0A3412024
Contrato Administrativo no üAA7 212ü24
Órgão Demandante: Secretaria Municipalde Cultura, Espoüe e Turismo

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM ENTRE

SI E O MUNICíPIO DE ITAPETIM/PE, E A EMPRESA

RANIERI NOBREGA FERREIRA.

O lMunicípio de ltapetim por intermédio do(a) Prefeitura Municipal, com sede no(a) cidade de
mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ sob o no 1 1 .358.15710001-
00, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Adelmo Alves de Moura, doravante denominado
CONTRATANTE, e o(a) Empresa RANIERINOBREGA FERREIRA, ínscrito(a) no CNPJIMF sob o
no 10.367.987i0001-30, sediado(a) na RUA VEREADOR JOAQUIM LEITÃO, S/N - CENTRO -
PATOS - PB, CEP:58.700-110, doravante designado CONTRATADCI, tendo em vista o que consta
no Processo acima numerado e em observância às disposições da Leino 14.133, de 1o de abrilde
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
do Processo de lnexigibilídade n'. 0001612A24, mediante as cláusulas e condições a seguir
enuncíadas.

CLAUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art.92. le ll):

1.1. O objeto do presente instrumento é a apresentação artística do Cantor Rafael Dono, no dia 14
de junho de 2024, na tradicional festa de Santo Antônio, neste Municípío de ltapetim/PE, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITE
M

ESPECTFTCAçÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

1 Contrataçáo da
apresentação artística

do Cantor Rafael Dono,
no dia 14 de junho de
2024, na tradicional

festa de Santo Antônio,
neste Município de

Itapetim/PE

Apresentação R$40.000,00 R$40.000,00
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COMPoSIÇÃo Do PREÇo CoNTRATADo
CACHE R$ L6.000,00
TRANSPORTE R$ 2.000,00
PIROTECNIA R$ 6.000,00
EQUIPE TEC. R$ 4.000,00
BACK LINE R$ 5.ü00,00
IMPOSTOS Rs 6.000,00
TOTAT R$ 40.000,00

1.3. Vínculam esta contratação, independentemente de transcrição;

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. Aviso de Inexigibilidade;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VrcÊNCIA E PRORROGAçÃO:

2.1. O prazo de vigência da contratação e da data de assinatura do respectivo instrumento
contratual até a data da apresentação, que ocorre na noite do dia 14 de junho de2024, na forma
do artiqo 105 da Lei n" 14.133. de 2021.

2.2. A prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direíto subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida medÍante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançôes
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GE§TÃO CONTRATUATS {arr. 92. tV.
Vlle XVlll)

3,1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condíções de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Náo será admitída a subcontratação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA- PREÇO {art.92. Vl:

5.1. O valor da contratação é de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tríbutos e/ou impostos, encargos socíaís, trabaÍhistas, previdenciários,
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Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecídos e/ou executado.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO {art. 92, V e Vl):

6.1. O Vazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontrarn-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

6.2. Pagamento será feito até 24 horas antes da apresentação que ocorre no dia 14 de junho de
2424.

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art.Se"-y[

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da proposta de preços.

7.2. Após o ínterregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaís
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoríamente, o(s)
definítívo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA otTAvA - oBRIGAçÔES OO CONTRATANTE (art. 2. X, Xt e XtV):

8.1. São obrigaçôes do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrígações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3, Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;
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8.1.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao serviço, no prazo, forma e
condiçÕes estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Çontratado;

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçÕes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impedinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse pãra a boa execuçâo do ajuste.

8.1 .8. A Administração terá o praza de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogaçâo motivada, por igual período.

B,í.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equílíbrio econôrnico-financeíro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.1.11. A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissr:s assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrêncía de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - OBRIGAçOES OO CONTRATADO {art.92, XlV. XVle XVID:

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peúeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo físcal ou gestor do contrato ou autoridade

superior (ar1. 137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestartodo esclarecimento ou informação por

eles solicitados;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilídade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratualpelo contratante, que Íicará autorizado

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.4. Quando náo for possível a verificaçâo da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadualou
Distrítal do domicílio ou sede do contrataUo; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT;

9.1.5. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciaís e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

.l
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9.1.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.7. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens

de terceiros.

9.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade cont as obrigações
assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitaçâo na licítação;

9.1.9. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Socialou para aprendiz, bem comn
as reservas de cargos previstas na legíslação (art. 1 1 6, da Lei n.' 14.133, de ?021 );

9.1,10. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimã, no prazo fixado pelo físcal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
paráqrafo único, da Lein.o 14.133, de 2021);

9.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

9.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorer algum dos eventos arrolados no

art. 124. ll. d. da Leino 14.133. de 2021.

9.1.132. Cumprír, além dos postulados legaís vigentes de âmbíto federal, estadual ou municípal, as

normas de segurança do contratante;

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTTA DE EXECUÇÃO (art. gZ. X[):

10.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA DÉCIMA pRtMETRA- rNFRAçOES E SANçOES AOI,ITNISTRATMAS (art. 92. XIV):

1 1 .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14..133. de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.
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11.2. Seráo aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o, da Lein" 14.133. de 2021);

ii. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea§ "b",

"c" e "d" do subitem acima deste Çontrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, § 4". da Leino 14.133. de 2021);

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "ê","f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b","c" e"d",
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5o. da Lei no 14.133. de 2021).

iv. Multa

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso ínjustifícado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,

até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantía.

3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.

137 da LeÍ n. 14.133, de 2021.

4. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 1 1 .1, de 104/o a 3A%

do valor do Contrato.

5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, de

5,00% a 15% do valor do Contrato.

6. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12-1, a multa será de 5,00% a 10% do valor do

Contrato.

T.Parainfraçõesdescritasnaalínea"d"dosubitem 12.1,a multaserá de2,000Á a5,00% dovalor
do Contrato.

8. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1,00a/o a 5,00% do valor
do Contrato

11.3. A apÍicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese aíguma, a

obrigação de reparaçâo íntegral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9o. da Lei no 14.133.

de 2021).

1í.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156. §7o. da Leino 14.133, de 2021).

1 1 .5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no praza de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei no 14.133. de 2021 )

1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cahíveis forem superiores ao valor do pagamenio

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
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descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o. da Leino 14,í33, de

2021).

11.7. Previarnente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a çontar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.8. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no capurt e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133. de 2021 , para as penalídades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.9. Na aplicaçâo das sanções serâo considerados (art. 156, §1o. da Leino 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela províerem para o Gontratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orÍentações dos órgãos de controle.

11.1A. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam típificados como atos

lesivos na Lei no 12.846. de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o ríto procedimentale autoridade competente deÍinidos na referída Leí (art. 159).

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsíderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admínistradores e sócios com poderes de

administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análíse jurídíca prévia (art. 160. da Leino 14.133, de 2021).

11.12. O Contratante deverá, na prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicaçâo da sanção, informar e manter atualizados os dados relatívos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161 . da Lei no 14.133. de 2021 ).

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa elou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
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GLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO COTTRATUAL (art. 92, XIX):

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no

a conclusão do objeto, caso em que deverá
cronograma flxado para o contrato.

t pràzo estipulado, a vigência ficará pronogada até
a Administraçáo providenciar a readequação do

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administraçâo optar pela extínçâo do conirato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em Iei para a continuidade da execução contratual.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contradítórío e a ampla defesa.

12.3.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.3. A alteração socialou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3-3.1. Se a operação implícar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. A termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequÍlíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo índenizatório
(art. 131, caput, da Lein.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirígente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau {art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CLAT.JSULA DÉCIMA TERCETRA - DOTAçÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, Vlll):

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geralda União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

LEI MUNICIPAL N.". 555t23, QUE DlSpÕE SOBRE O ORÇAMENTO DO MUNICíPIO PARA, O
EXERCIC]O FINANCEIRO DE 2024, EM:

6,o* fluü-í§
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UNIDADE ORÇAMENTARIA: 09.001 - SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO
21117 - REALTZAÇÃO DA FESTA DE SANTO ANTONIO
ELEMENTO DE DESPE§A:33.90,39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURíDICA
FICHA:595.

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será Índicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CA§OS OMISSOS {art. 92. lll}:

14.1. Os casos omissos serão decidídos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no8.078, de 1990-Códiqo de Defesa do Consumidor*e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se flzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraÇão de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justiÍicada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrêr no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de 2A21).

15.4. Registros que nâo caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133. de 2021.

cLÁusuLA oÉcrnaa sExrA - PUBLTCAçÃo

'16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio

oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da LeÍ n.o 14.133, de 2021, e ao afi. 83. §2o, da Lei

n. 12.527, de 2011.

GLAUSULA DÉClMtt SÉTffiA- FORO (art.92. §ío):

17.1. Fica eleito o Foro da Vara Única de ltapetimlPE, para dirimiros litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.

92. §1o, da Lei no 1â133/21.

Itapetim/PE, 13 de Junho de2024.
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